
015321/22-00.200

PODER JUDICIÁRIO
SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

PRSTM/SEPRE/SEPLE

ATA DA 51ª SESSÃO DE JULGAMENTO, VIRTUAL, REALIZADA NO PERÍODO DE
10 A 13 DE OUTUBRO DE 2022

 
PRESIDÊNCIA DO MINISTRO Gen Ex LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES
 
Presentes os Ministros José Coêlho Ferreira, Maria Elizabeth Guimarães
Teixeira Rocha, Artur Vidigal de Oliveira, José Barroso Filho, Odilson
Sampaio Benzi, Francisco Joseli Parente Camelo, Marco Antônio de Farias,
Péricles Aurélio Lima de Queiroz, Carlos Vuyk de Aquino, Leonardo Puntel,
Celso Luiz Nazareth, Carlos Augusto Amaral Oliveira, Cláudio Portugal de
Viveiros e Lourival Carvalho Silva.
 
Presente a Secretária do Tribunal Pleno, Sonja Christian Wriedt.
 
A Sessão foi aberta às 13h30 do dia 10 de outubro (segunda-feira) e não
havendo impugnação foi aprovada a Ata da Sessão anterior.
 

JULGAMENTOS
 
HABEAS CORPUS CRIMINAL Nº 7000573-57.2022.7.00.0000/MG. INCIDENTE:
PRELIMINAR. RELATORA: MINISTRA MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA.
PRESIDENTE: MINISTRO LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. PACIENTE: DIOGO JOSÉ DE
ANDRADE ACIOLI. ADVOGADO: WANDER MOREIRA (OAB RJ105368). IMPETRADO: JUIZ
FEDERAL SUBSTITUTO - JUSTIÇA MILITAR DA AUDITORIA DA 4ª CJM - JUIZ DE
FORA.

O TRIBUNAL PLENO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DO PRESENTE
"WRIT", POR FALTA DE AMPARO LEGAL.

 
AGRAVO INTERNO Nº 7000322-39.2022.7.00.0000/DF. RELATOR: MINISTRO LÚCIO
MÁRIO DE BARROS GÓES. PRESIDENTE: MINISTRO LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES.
AGRAVANTE: WIRENILTON CAVALCANTE FERREIRA. ADVOGADO: WILLIAN SANTOS DIAS
(OAB BA38606). AGRAVANTE: NATANAEL DE SOUSA PEDROSA. ADVOGADO: WILLIAN
SANTOS DIAS (OAB BA38606). AGRAVANTE: JOSÉ RIBEIRO DE SOUSA. ADVOGADO:
WILLIAN SANTOS DIAS (OAB BA38606). AGRAVANTE: ANTONIO RESENDE DA SILVA.
ADVOGADO: WILLIAN SANTOS DIAS (OAB BA38606). AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
MILITAR.

O TRIBUNAL PLENO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR O AGRAVO
INTERNO, MANTENDO NA ÍNTEGRA A DECISÃO QUE, COM BASE NO ART. 1.030,
INCISO I, ALÍNEA "A", DO CPC E NO ART. 6º, INCISO IV, DO RISTM, NÃO
ADMITIU O RECURSO EXTRAORDINÁRIO, NEGANDO-LHE SEGUIMENTO PARA O
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 7000336- 23.2022.7.00.0000/DF.
RELATOR: MINISTRO LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. PRESIDENTE: MINISTRO LÚCIO
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MÁRIO DE BARROS GÓES. EMBARGANTE: NILTON ANTONIO LIMA MAUTONE. ADVOGADO:
MANOEL LEONILSON BEZERRA ROCHA (OAB GO18908). ADVOGADO: ANDRE LUIZ
MESQUITA MENDES ADVOGADO: CHRISTIANE CAVALCANTI BORGES. EMBARGADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O TRIBUNAL PLENO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR DE
NÃO CONHECIMENTO ARGUIDA PELA PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA MILITAR.
EM SEGUIDA, NO MÉRITO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECER E REJEITAR
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS, PARA MANTER INALTERADA A DECISÃO
HOSTILIZADA, DECLARANDO-OS MERAMENTE PROTELATÓRIOS.

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 7000497-33.2022.7.00.0000/DF.
RELATOR: MINISTRO CARLOS AUGUSTO AMARAL OLIVEIRA. PRESIDENTE: MINISTRO
LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. EMBARGANTE: FABRÍCIO DA SILVA SOUSA.
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O TRIBUNAL PLENO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECER E REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFESA DO EX-SD EX FABRÍCIO DA
SILVA SOUSA, A FIM DE SER MANTIDO O ACÓRDÃO VERGASTADO, POR SEUS
PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS.

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 7000413-32.2022.7.00.0000/DF.
INCIDENTE: PRELIMINAR. RELATOR: MINISTRO ODILSON SAMPAIO BENZI.
PRESIDENTE: MINISTRO LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. EMBARGANTE: JÚLIO CÉSAR
PINHEIRO CHAVES. ADVOGADO: RUYTER DE MIRANDA BARCELOS (OAB AL11063).
ADVOGADO: MILTON BERTOLLI FERREIRA DE ANDRADE (OAB SP352276). EMBARGADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O TRIBUNAL PLENO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU ACOLHER A PRELIMINAR
SUSCITADA DE OFÍCIO PELO MINISTRO ODILSON SAMPAIO BENZI (RELATOR) E
NÃO CONHECEU DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA DEFESA, POR
FALTA DE AMPARO LEGAL, NO INTUITO DE MANTER, "IN TOTUM", O ACÓRDÃO
EMBARGADO, DECLARANDO-OS PROTELATÓRIOS, NA FORMA DO ART. 132 DO
RISTM. O MINISTRO PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE QUEIROZ DECLAROU-SE
IMPEDIDO, NA FORMA DO ART. 149 DO RISTM, C/C O ART. 37, ALÍNEA "A",
DO CPPM.

 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CRIMINAL Nº 7000526-83.2022.7.00.0000/DF.
INCIDENTE: PRELIMINAR. RELATOR: MINISTRO PÉRICLES AURÉLIO LIMA DE
QUEIROZ. PRESIDENTE: MINISTRO LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. EMBARGANTE:
KELIANE MICHELLE MARTINS DE ARAÚJO. ADVOGADO: BRENO TENÓRIO GONÇALVES DA
SILVA (OAB PE33335). ADVOGADO: THIAGO VILLAÇA CARDOSO DE MELLO (OAB
PE21950). ADVOGADO: IELVA PRYSCYLLA FERREIRA DE MELO (OAB PE25772).
EMBARGANTE: JOSÉ HUMBERTO DA SILVA. ADVOGADO: BRENO TENÓRIO GONÇALVES DA
SILVA (OAB PE33335). ADVOGADO: THIAGO VILLAÇA CARDOSO DE MELLO (OAB
PE21950). ADVOGADO: IELVA PRYSCYLLA FERREIRA DE MELO (OAB PE25772).
EMBARGANTE: IZABELLA FALCÃO BENETTI. ADVOGADO: JOSÉ MÁRIO RAMOS CORREIA
DE ARAÚJO (OAB PE47165). EMBARGANTE: GENTIL DE OLIVEIRA CAVALCANTI FILHO.
ADVOGADO: JOSÉ MÁRIO RAMOS CORREIA DE ARAÚJO (OAB PE47165). EMBARGANTE:
ANDREIA CARLA MARTINS CAVALCANTI. ADVOGADO: JOSÉ MÁRIO RAMOS CORREIA DE
ARAÚJO (OAB PE47165). EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O TRIBUNAL PLENO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS RECORRENTES, DECLARANDO-OS DE CARÁTER
PROTELATÓRIO, COM A CONSEQUENTE APLICAÇÃO DOS EFEITOS PREVISTOS NO
ART. 132 DO RISTM.

 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 7000059-07.2022.7.00.0000/RS. RELATOR: MINISTRO
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FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO. REVISOR: MINISTRO ARTUR VIDIGAL DE
OLIVEIRA. PRESIDENTE: MINISTRO LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. APELANTE: JOÃO
VITOR DE FREITAS SILVA. ADVOGADO: DELCIO PAULI BALARDIN JUNIOR (OAB
RS82367). APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. INTERESSADO: ELISETE
APARECIDA TERRES. ADVOGADO: MARIA LUÍSA BONINI (OAB: RS58587). ADVOGADO:
ZARUR MARIANO (OAB: RS33235).

O TRIBUNAL PLENO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DE APELAÇÃO INTERPOSTO PELA DEFESA DO EX-3º
SGT EX JOÃO VITOR DE FREITAS SILVA, PARA MANTER IRRETOCÁVEL A
SENTENÇA CONDENATÓRIA RECORRIDA.

 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 7000193-34.2022.7.00.0000/RS. RELATOR: MINISTRO
JOSÉ COÊLHO FERREIRA. REVISOR: MINISTRO LEONARDO PUNTEL. PRESIDENTE:
MINISTRO LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. APELANTE: EDUARDO DA SILVEIRA MOURA.
APELANTE: DANGEL LARA MAIRESSE. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. APELADO:
MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O TRIBUNAL PLENO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AOS APELOS DOS EX-SOLDADOS DO EXÉRCITO DANGEL LARA
MAIRESSE E EDUARDO DA SILVEIRA MOURA, MANTENDO INTEGRALMENTE A
SENTENÇA CONDENATÓRIA HOSTILIZADA.

 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 7000043-53.2022.7.00.0000/RJ. RELATOR: MINISTRO
CLAUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS. REVISOR: MINISTRO JOSÉ BARROSO FILHO.
PRESIDENTE: MINISTRO LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. APELANTE: WANDER LEIDIR
DOS SANTOS DUTRA. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO MILITAR.

O TRIBUNAL PLENO, POR UNANIMIDADE, ACOLHEU A QUESTÃO DE ORDEM
SUSCITADA DE OFÍCIO PELO MINISTRO CLÁUDIO PORTUGAL DE VIVEIROS
(RELATOR) E INDEFERIU O PLEITO FORMULADO PELA DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO, PARA QUE O PRESENTE APELO FOSSE MANTIDO NA PAUTA DESTA SESSÃO
VIRTUAL, DESIGNADA PARA O DIA 10 DE OUTUBRO DE 2022, COM INÍCIO ÀS
13H30 E TÉRMINO ÀS 18H DO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2022. PROSSEGUINDO, O
TRIBUNAL, POR UNANIMIDADE, REJEITOU A PRELIMINAR SUSCITADA PELA
DEFESA, DE DECLARAÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO
PARA PROCESSAR E JULGAR O FEITO; POR UNANIMIDADE, REJEITOU A SEGUNDA
PRELIMINAR DEFENSIVA DE NULIDADE, POR VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO
CONTRADITÓRIO E DA AMPLA DEFESA; POR MAIORIA, REJEITOU A TERCEIRA
PRELIMINAR DEFENSIVA, DE INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL DO ART. 90-A
DA LEI Nº 9.099/1995, E APLICAÇÃO DO ART. 89 DA MESMA LEI, CONTRA O
VOTO DO MINISTRO ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA, QUE ACOLHIA PARCIALMENTE
A PRELIMINAR LEVANTADA PELA DEFESA DO APELANTE, DE NULIDADE DA
SENTENÇA CONDENATÓRIA PELA NÃO APLICAÇÃO DA LEI Nº 9.099/95 AO
PRESENTE FEITO, UMA VEZ QUE SE TRATA DE ACUSADO CIVIL. PROFERIU VOTO
O MINISTRO PRESIDENTE, NA FORMA DO ART. 69, INCISO I, DO RISTM. EM
SEGUIDA, NO MÉRITO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DEFENSIVO, MANTENDO NA ÍNTEGRA A SENTENÇA "A QUO", POR SEUS
PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS. O MINISTRO ARTUR VIDIGAL DE
OLIVEIRA FARÁ DECLARACÃO DE VOTO QUANTO A TERCEIRA PRELIMINAR.

 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 7000669-09.2021.7.00.0000/CE. RELATOR: MINISTRO
ODILSON SAMPAIO BENZI. REVISOR: MINISTRO JOSÉ BARROSO FILHO. PRESIDENTE:
MINISTRO LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. APELANTE: PAULO RENAN FRANCO
BARBOSA. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
MILITAR.
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O TRIBUNAL PLENO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO PRESENTE RECURSO, MANTENDO INALTERADA A SENTENÇA "A
QUO", POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS.

 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 7000921-12.2021.7.00.0000/DF. RELATOR: MINISTRO
CARLOS AUGUSTO AMARAL OLIVEIRA. REVISOR: MINISTRO JOSÉ BARROSO FILHO.
PRESIDENTE: MINISTRO LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. APELANTE: MARCOS ANTONIO
DE SOUSA MESSIAS. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO MILITAR.

O TRIBUNAL PLENO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECER DO APELO DA
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, PORÉM NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO,
NA ÍNTEGRA, A CONDENAÇÃO IMPOSTA NA SENTENÇA RECORRIDA, POR SEUS
PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS, CORRIGINDO A SENTENÇA, TÃO
SOMENTE, QUANTO À CAPITULAÇÃO DA CONDUTA, UMA VEZ QUE OS FUNDAMENTOS
CONDENATÓRIOS APONTAM PARA O FATO TÍPICO PREVISTO NO ART. 290, § 1º,
INCISO II, DO CÓDIGO PENAL MILITAR, EM CONFORMIDADE COM A INICIAL
ACUSATÓRIA.

 

APELAÇÃO CRIMINAL Nº 7000264-36.2022.7.00.0000/RS. RELATOR: MINISTRO
CARLOS AUGUSTO AMARAL OLIVEIRA. REVISOR: MINISTRO JOSÉ BARROSO FILHO.
PRESIDENTE: MINISTRO LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. APELANTE: ANDERSON
GABRIEL RUBIM MONTEIRO. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. APELADO: MINISTÉRIO
PÚBLICO MILITAR.

O TRIBUNAL PLENO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECER DO APELO DA
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, PORÉM NEGAR-LHE PROVIMENTO, MANTENDO,
NA ÍNTEGRA, A CONDENAÇÃO IMPOSTA NA SENTENÇA RECORRIDA, POR SEUS
PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS.

 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 7000151-82.2022.7.00.0000/PR. RELATOR: MINISTRO
FRANCISCO JOSELI PARENTE CAMELO. REVISOR: MINISTRO JOSÉ BARROSO FILHO.
PRESIDENTE: MINISTRO LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. APELANTE: MINISTÉRIO
PÚBLICO MILITAR. APELADO: JONATHANN AUGUSTO DA SILVA. ADVOGADO: AMABILON
DALCOMUNI (OAB PR16174). ADVOGADO: HENRIQUE MIQUELISSA DALCOMUNI (OAB
PR94354). APELADO: BRUNO BONIFÁCIO ROSA. ADVOGADO: ARMANDO CAETANO JUNIOR
(OAB PR72641). APELADO: BRUNO CORRÊA DOS SANTOS. DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO. APELADO: CHRISTOPHER GONÇALVES DOS SANTOS. ADVOGADO: ARMANDO
CAETANO JUNIOR (OAB PR72641). APELADO: DIEGO NARLOCH. DEFENSORIA PÚBLICA
DA UNIÃO. APELADO: EDSON CESAR TONIOLO. ADVOGADO: AMABILON DALCOMUNI (OAB
PR16174). ADVOGADO: HENRIQUE MIQUELISSA DALCOMUNI (OAB PR94354). APELADO:
FELIPE LEÃO RIBEIRO. ADVOGADO: ARMANDO CAETANO JUNIOR (OAB PR72641).
APELADO: GLEISON ALVES ROBERTO. ADVOGADO: AMABILON DALCOMUNI (OAB
PR16174). ADVOGADO: HENRIQUE MIQUELISSA DALCOMUNI (OAB PR94354). APELADO:
JHONATTAN APARECIDO DOS SANTOS DA SILVA. ADVOGADO: AMABILON DALCOMUNI
(OAB PR16174). ADVOGADO: HENRIQUE MIQUELISSA DALCOMUNI (OAB PR94354).
APELADO: JIAM AMANCIO MACHADO. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.
APELADO: WILLIAN DOUGLAS DA SILVA CARVALHEIRO. DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO. APELADO: LUAN TOMAZ PEDRASSANI. ADVOGADO: AMABILON DALCOMUNI (OAB
PR16174). ADVOGADO: HENRIQUE MIQUELISSA DALCOMUNI (OAB PR94354). APELADO:
LUIZ GUSTAVO DE LIMA FURMAN. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. APELADO:
MATHEUS HENRIQUE FERREIRA DA SILVA. ADVOGADO: ARMANDO CAETANO JUNIOR (OAB
PR72641). APELADO: MAYCON DOUGLAS MARCELINO DIAS DE SOUZA. ADVOGADO:
JULIA CRISTINA VIEIRA CASTAMANN (OAB PR56498). APELADO: PAULO CESAR
FERNANDES CACIANO. ADVOGADO: ARMANDO CAETANO JUNIOR (OAB PR72641).
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APELADO: RAFAEL PINTO DA COSTA. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. APELADO:
ROBSON DE SOUZA PEREIRA. ADVOGADO: ARMANDO CAETANO JUNIOR (OAB PR72641).
APELADO: SIMÃO CIRINEU FELIPE. ADVOGADO: AMABILON DALCOMUNI (OAB
PR16174). ADVOGADO: HENRIQUE MIQUELISSA DALCOMUNI (OAB PR94354). APELADO:
TYAGO DA SILVA MENDES ADAO. ADVOGADO: AMABILON DALCOMUNI (OAB PR16174).
ADVOGADO: HENRIQUE MIQUELISSA DALCOMUNI (OAB PR94354). APELADO: VICTOR
ALEXANDER GONÇALVES DE SOUZA. ADVOGADO: ARMANDO CAETANO JUNIOR (OAB
PR72641)

O TRIBUNAL PLENO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO PARCIAL AO
RECURSO MINISTERIAL PARA, MANTENDO A SENTENÇA ABSOLUTÓRIA, ALTERAR
APENAS O SEU FUNDAMENTO PARA A ALÍNEA "E" DO ART. 439 DO CPPM, PARA
TODOS OS ACUSADOS.

 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 7000051-30.2022.7.00.0000/RS. RELATOR: MINISTRO
ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA. REVISOR: MINISTRO ODILSON SAMPAIO BENZI.
PRESIDENTE: MINISTRO LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. APELANTE: JEFERSON
PEREIRA BRUTTI. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO
MILITAR.

O TRIBUNAL PLENO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU QUE SEJA CONHECIDO E NÃO
PROVIDO O APELO INTERPOSTO PELA DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO, PARA
MANTER A SENTENÇA CONDENATÓRIA RECORRIDA, POR SEUS PRÓPRIOS E
JURÍDICOS FUNDAMENTOS.

 
EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE Nº 7000806-88.2021.7.00.0000/DF.
RELATOR: MINISTRO ARTUR VIDIGAL DE OLIVEIRA. REVISOR: MINISTRO MARCO
ANTÔNIO DE FARIAS. PRESIDENTE: MINISTRO LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES.
EMBARGANTE: CAIO LUCAS CALASÃS FERREIRA. DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO.
EMBARGADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O TRIBUNAL PLENO, POR MAIORIA, DECIDIU CONHECER E NÃO ACOLHER OS
EMBARGOS INFRINGENTES DO JULGADO OPOSTOS PELA DEFENSORIA PÚBLICA DA
UNIÃO, PARA MANTER O ACÓRDÃO EMBARGADO, POR SEUS PRÓPRIOS E
JURÍDICOS FUNDAMENTOS. O MINISTRO JOSÉ COÊLHO FERREIRA, ACOMPANHADO
PELA MINISTRA MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA, VOTAVA NO
SENTIDO DE ACOLHER OS PRESENTES EMBARGOS INFRINGENTES E DE NULIDADE
OPOSTOS PELA DEFESA PARA, REFORMAR O ACÓRDÃO ORA EMBARGADO, FAZER
PREVALECER O VOTO QUE FORMOU A CORRENTE MINORITÁRIA NOS AUTOS DA
APELAÇÃO Nº 7000065-48.2021.7.00.0000 E NEGOU PROVIMENTO AO APELO
MINISTERIAL, MANTENDO A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO "A QUO", POR
SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS, ABSOLVENDO O EX-MN-RCS CAIO
LUCAS CALASÃS FERREIRA DO CRIME CAPITULADO NO ART. 290 DO CPM, COM
FULCRO NO ART. 439, ALÍNEA "E", DO CPPM. O MINISTRO JOSÉ COÊLHO
FERREIRA FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO.

 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 7000384-79.2022.7.00.0000/PR. RELATOR: MINISTRO
JOSÉ COÊLHO FERREIRA. REVISOR: MINISTRO CELSO LUIZ NAZARETH. PRESIDENTE:
MINISTRO LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
MILITAR. APELADO: THOMAS NICOLAS RODRIGUES DO NASCIMENTO. ADVOGADO:
MARCIO BARBOSA LIMA (OAB PR82584). ADVOGADO: DAIANE NUNES DA SILVA BRUNS
(OAB PR63887).

O TRIBUNAL PLENO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO APELO DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, MANTENDO
INALTERADA A R. SENTENÇA ABSOLUTÓRIA, POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS
FUNDAMENTOS.
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APELAÇÃO CRIMINAL Nº 7000290-34.2022.7.00.0000/PR. RELATORA: MINISTRA
MARIA ELIZABETH GUIMARÃES TEIXEIRA ROCHA. REVISOR: MINISTRO CARLOS VUYK
DE AQUINO. PRESIDENTE: MINISTRO LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES. APELANTE:
RENAH ALEXANDRE LOPES ADRIANO. ADVOGADO: EVERSON MANJINSKI (OAB PR31348).
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.

O TRIBUNAL PLENO, POR UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AO RECURSO DEFENSIVO, PARA MANTER INALTERADA A SENTENÇA
"A QUO", POR SEUS PRÓPRIOS E JURÍDICOS FUNDAMENTOS.

 
A Sessão foi encerrada às 18 horas do dia 13 de outubro (quinta-feira).
 
(Ata aprovada pelo Plenário virtual do Superior Tribunal Militar, no
período de 17 a 20/10/2022, sob a presidência do Ministro Gen Ex LÚCIO
MÁRIO DE BARROS GÓES)
 

SONJA CHRISTIAN WRIEDT
Secretária do Tribunal Pleno

 

Documento assinado eletronicamente por SONJA CHRISTIAN WRIEDT,
SECRETÁRIA DO TRIBUNAL PLENO, em 21/10/2022, às 15:10 (horário de
Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por LÚCIO MÁRIO DE BARROS
GÓES, Presidente do Superior Tribunal Militar, em 21/10/2022, às
17:47 (horário de Brasília), conforme art. 1º,§ 2º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
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